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Fl. __________ 
Processo nº 59570.000769/2019-24 
Rubrica: _____________ 

CT nº ____MINUTA 

 

CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 

PARNAÍBA – Codevasf e a empresa 

......................................, na forma abaixo. 

 

 

 A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, 

empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu 

Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, 

Conjunto I, e com Superintendência Regional no Estado do Piauí, com endereço na Rua Taumaturgo de Azevedo, nº 

2315, Bloco II, Centro/Sul, Teresina – PI, CEP 64.001-340, inscrita no CNPJ sob o nº 00.399.857/0025-01, neste ato 

representada por seu Superintendente Regional, conforme Decisão nº 1044/2018, de 18/07/2018, INALDO 

PEREIRA GUERRA NETO, brasileiro, portador do CPF nº 882.102.004-53 e RG nº 4335101 – SSP/PE, doravante 

denominada Codevasf e a empresa ............................, inscrita no CNPJ nº .........................., com sede na 

......................................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

..................................................., ................., portador do CPF nº ............................... e RG nº ......................, 

resolvem assinar o presente Contrato, conforme autorização contida na RESOLUÇÃO REGIONAL  Nº _____, do 

Comitê de Gestão Executiva da 7ª Superintendência  CODEVASF, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico nº 

............, constante no processo administrativo nº 59570.000769/2019-24, e nos termos  da Lei n. 10520/2002, do 

Decretos nº 10.024/2019 e, subsidiariamente, a Lei nº 13.303/2016 e suas alterações posteriores, conforme as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

1. Cláusula Primeira – DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção predial e reformas com 

fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e 

insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, denominado 

SINAPI, a serem executados na sede da 7ª Superintendência Regional da Codevasf, localizada na Avenida 

Maranhão, nº 1022, no município de Teresina, no Estado do Piauí. 
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2. Cláusula Segunda – DOS DOCUMENTOS 

 

Os serviços e fornecimentos objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este 

instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente 

de transcrição: 

 

a) Edital de LICITAÇÃO nº ............ – 7ª SR e seus Anexos; 

b) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ...............; 

c) Demais documentos contidos no Processo nº 59570.000769/2019-24. 

 

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, 

prevalecerão os termos deste último. 

 

3. Cláusula Terceira – DO PRAZO 

 

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua celebração, não podendo 

exceder a 5 (cinco) anos, na forma do Art. 71 da Lei nº 13.303/2016. 

3.2. O prazo de execução de cada ordem de serviço será de acordo com os índices de produtividade definidos na 

tabela SINAPI para os serviços a serem executados, ou conforme acordado com a fiscalização. 

3.3. Nos casos em que a tabela SINAPI não oferecer índices de produtividade, o prazo de execução da ordem de 

serviço será apresentado no cronograma citado no item 5.8.4 do Termo de Referência, devendo ser aprovado 

pela fiscalização. 

3.4. Para que ocorra a prorrogação de prazo, devem ser observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;   

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço;   

http://www.codevasf.gov.br/


 
 
 
Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Codevasf 
7ª Superintendência Regional – 7ª SR 

 

 
 Rua Taumaturgo de Azevedo, 2315, Bloco II, Centro – CEP: 64.001-340 – Teresina (PI).  
 Tel.: (86) 3215-0120 
www.codevasf.gov.br  

 
 

 
Página 3 de 10 

 

Fl. __________ 
Processo nº 59570.000769/2019-24 
Rubrica: _____________ 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;   

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 

4. Cláusula Quarta – DO VALOR 

 

O valor deste contrato é de R$ .................. (..............................................).  

 

4.1. No preço constante do caput desta cláusula estão incluídas todas as despesas necessárias, impostos e taxas, leis 

sociais, seguros, mão-de-obra e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na 

execução dos serviços. No caso de omissão, considerar-se-ão como inclusas nos preços. 

4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela Codevasf não poderá ser ultrapassado pela 

CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar. 

4.3. A infringência do disposto no item anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações ou assinar 

contratos com a Codevasf, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento. 

 

5. Cláusula Quinta – DOS RECURSOS 

 

Os recursos orçamentários para execução deste contrato correrão à conta do(s) Programa(s) de Trabalho 

nº  ___________ e estão garantidos conforme Nota de Empenho nº _______ emitida em ______. 

 

6. Cláusula Sexta – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

O percentual de desconto permanecerá válido pelo período de um ano contado da data de apresentação 

da proposta. Após este prazo, não poderá ser reajustado aplicando-se as condições estabelecidas no item 13 do 

Termo de Referência, Anexo I do Edital licitado, que faz parte integrante do mesmo. 

http://www.codevasf.gov.br/
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7. Cláusula Sétima – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1. Os pagamentos dos fornecimentos/serviços objeto serão realizados conforme as condições estabelecidas no 

item 12 do Termo de Referência, Anexo I do Edital licitado, que faz parte integrante do mesmo, serão 

efetuados em reais, contra a apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pela Fiscalização 

da Codevasf, e de acordo com o cumprimento dos seguintes eventos, observados ainda os subitens seguintes. 

7.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da entrega 

das faturas/notas fiscais pela contratada, já incluso nesse prazo o atesto das faturas/notas fiscais pela 

fiscalização. 

7.3. O atesto da fiscalização deverá ser efetuado no prazo de 5(cinco) dias úteis, após a entrega das faturas/notas 

fiscais. 

7.4. Caso a fiscalização não ateste a faturas/notas fiscais, os documentos apresentados serão devolvidos à empresa 

contratada, sendo o prazo estabelecido no subitem 16.2 reiniciado após a entrega da nova documentação 

corrigida. 

7.5. As Faturas/Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da documentação relativa a cada fornecimento faturado, 

devidamente atestado pela Fiscalização, isentas de erros ou omissões, com destaque das alíquotas tributárias 

incidentes e com a indicação do domicilio bancário, agência, localidade e número da conta corrente para 

recebimento dos respectivos créditos. 

7.6. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, 

emitida pela Codevasf, e, que cubram a execução do objeto. 

7.7. É de inteira responsabilidade da empresa contratada a entrega à Codevasf dos documentos de cobrança 

acompanhados dos seus respectivos Anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica 

desconsideração pela Codevasf dos prazos estabelecidos. 

7.8. Por não ser a Codevasf contribuinte do ICMS, fica estabelecido que a alíquota do imposto a ser destacada na 

nota fiscal será aquela praticada na operação interna, conforme art. 155, § 2º, inciso VII, letra “b”, da 

Constituição Federal/88. 

7.9. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão estar isentas 

de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas ao licitante vencedor para correções, 

não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 

http://www.codevasf.gov.br/
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7.10. No ato da entrega, será feita a conferência de cada item entregue, atestando que os mesmos estão de 

acordo com as especificações técnicas que integraram o Termo de Referência. 

7.11. No ato da entrega, será feita a conferência de cada item entregue, atestando que os mesmos estão de 

acordo com as especificações técnicas que integraram o Termo de Referência. 

7.12. O pagamento será efetuado após a conferência dos itens e da nota fiscal, em moeda corrente nacional, 

após o atesto do Fiscal do Contrato na nota fiscal e encaminhada para pagamento. A CONTRATADA deverá 

estar em situação regular no SICAF. 

7.13. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota 

Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

7.14. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, e creditado em qualquer entidade bancária 

indicada na proposta, devendo para isto, ficarem explicitados o nome do Banco, Agência, localidade e número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas. 

7.15. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de 

retenção na fonte, de acordo com IN RFB 1.540/15 que alterou a IN RFB 1.234/12, ou informar a isenção, não 

incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e 

das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem. 

7.16. Não constituem motivos de pagamento pela CODEVASF fornecimentos/serviços em excesso, 

desnecessários à execução de fornecimentos/serviços e que forem realizados sem autorização prévia da 

fiscalização. Não terá faturamento fornecimento/serviços algum que não se enquadre na forma de pagamento 

estabelecida no Termo de Referência. 

7.17. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de 

comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

7.18. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza 

jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual. 

7.19. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os 

pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 81, inciso VI, da Lei nº 13.303/16. 

http://www.codevasf.gov.br/
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Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

do atesto das faturas/notas fiscais pela fiscalização, caso em que a CODEVASF efetuará atualização financeira, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

AM = P x I, onde: 

AM = Atualização Monetária; 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde: 

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 

d = Número de dias em atraso no mês “m”; 

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

 

a) Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido. 

b) Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja 

publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a 

título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

 

8. Cláusula Oitava – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ordem de fornecimento e das demais cominações 

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 

a)  não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do objeto fornecido; 

g) fraudar a execução do objeto fornecido; 

http://www.codevasf.gov.br/
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h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

 

8.2. Nos certames realizados pela modalidade Pregão, aplica-se ao contratado, no que couber, a penalidade 

prevista no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, exclusivamente quanto aos ilícitos praticados 

durante a etapa da licitação.  

8.3. Aos atos praticados após a etapa da licitação, será aplicada a suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar, no prazo de até 2 (dois) anos, previsto no art. 83 da Lei 13.303/2016. 

8.4. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93, nos 

termos do art. 41 da Lei 13.303/2016. 

8.5. Poderão ser aplicadas ainda as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa, conforme previsto no item 27; 

c) Suspensão temporária. 

8.6. Deve ser garantido o contraditório e a ampla defesa na aplicação das sanções administrativas, mediante 

abertura de prazo de 10(dez) dias úteis para defesa. 

8.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada da garantia do respectivo 

contratado. 

8.8. As sanções de advertência e de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar podem ser cumuladas com a de multa, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis 

8.9. A sanção de suspensão, prevista no subitem observará os parâmetros estabelecidos no Regulamento de 

Licitações e Contratos da CODEVASF, e pode ser aplicada às empresas ou aos profissionais que, em razão dos 

contratos: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CODEVASF, em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
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8.10. Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no 

Capítulo II, Seção III da Lei nº 13.303/2016 e arts. 89 a 99 da Lei 8.666/93, conforme preconiza o art. 41 da Lei 

13.303/2016. 

8.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o licitante 

deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

8.12. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da intimação ou da lavratura da ata 

da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação, 

impedimento de contratar com a Administração Pública e declaração de inidoneidade 

 

9. Cláusula Nona – DA MULTAS 

 

9.1. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas abaixo ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes penalidades:  

a) Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será 

cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor total não executado;  

b) Nos casos de inexecução parcial do objeto, será cobrada multa de 5% (cinco por cento) do valor da parte 

não executada; 

c) Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois por cento) ao dia incidentes sobre 

valor do fornecimento em atraso; 

9.2. A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do faturamento 

seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para complementação do seu valor, 

no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da convocação, a ser recolhido à 7ª Unidade Regional de Finanças 

- 7ª GRA/UFN da Codevasf, localizada no endereço contido neste edital. 

9.3. A aplicação de multa não impede que a Codevasf rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas. 

9.4. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e, posteriormente, 

diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de 05(cinco) dias úteis, 

contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a 

fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da 

Superintendência Regional da Codevasf, que procederá ao seu exame. 
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9.5. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Comitê de Gestão Executiva 

da 7ª SR, que poderá relevar ou não a multa. 

9.6. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis 

em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 

desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

9.7. Caso o Comitê de Gestão Executiva da 7ª SR mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 

 

10. Cláusula Dez – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

Em decorrência do tipo de contratação realizada, prescinde-se a garantia contratual. 

 

11. Cláusula Onze – DA ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA E DE INTEGRIDADE DA CODEVASF 

 

A Contratada, no ato de assinatura do presente TERMO, vem afirmar aderência, ciência e concordância 

com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf e 

compromete-se a respeitá-las e cumpri-las integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam 

quando no exercício de suas atividades nas dependências da Codevasf ou para a Empresa. 

 

12. Cláusula Doze – DA PUBLICAÇÃO 

 

A Codevasf providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – 

Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 

data. 

 

13. Cláusula Treze – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí, em quaisquer das varas federais 

instaladas na cidade de Teresina (PI) para dirimir questões oriundas do presente instrumento. 

 

http://www.codevasf.gov.br/
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Fl. __________ 
Processo nº 59570.000769/2019-24 
Rubrica: _____________ 

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, 

em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas 

testemunhas. 

 

Teresina (PI), ____ de _________________ de 2020. 

 

 

 

INALDO PEREIRA GUERRA NETO 
Superintendente Regional-7ª SR 

CODEVASF 

...................................................... 
............................... 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 

 
1.__________________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
2.________________________________________ 

Nome: 
CPF: 

 

http://www.codevasf.gov.br/

